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Portaria - SEI nº 181, de 02 de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para constituir Grupo de Trabalho com o intuito de planejar e executar 
a campanha do Dia Mundial do Rim de 2023, realizada em todo território nacional em parceria com Sociedade Brasileira de 
Nefrologia que tem como objetivos disseminar informações sobre as doenças renais, com foco na prevenção, diagnóstico 
precoce e tratamento adequado. Todos esses objetivos estão resumidos no tema central que é “SAÚDE DOS RINS (& exame 
de creatinina) PARA TODOS”. O tema específico para 2023 é "Cuidar dos vulneráveis e estar preparado para os desafios 
inesperados".  

 MEMBROS COORDENADORES 

• Mariana Regina Pinto Pereira - Enfermeira- SIAPE- 227**** 

• Samira Alves Barbosa Gonçalves - Enfermeira- SIAPE -217**** 

• Carolina Teixeira Cunha- Enfermeira -SIAPE -215**** 

• Cristiane Andrade Yunes, médica nefrologista SIAPE 160**** 

 DEMAIS MEMBROS 

• Raquel Alves Arruda, médica nefrologista, SIAPE 225**** 

• Augusto Cesar Soares dos Santos Junior, médico nefrologista, SIAPE 225**** 

• Guilherme Resende Raposo, médico nefrologista, SIAPE 215**** 

• Fabiana Cristine Ribeiro, Enfermeira- SIAPE-217**** 

• Andreia Guimarães Rodrigues, Enfermeira - SIAPE-324**** 

• Camila Amurim de Souza -Enfermeira- SIAPE-225**** 

• Aline Cristina Alves Dias, Enfermeira- SIAPE-218**** 

• Denise Maria Silva de Sales, Técnico Enfermagem- SIAPE -226**** 

• Glauciene Aparecida da Consolação; Técnico Enfermagem- SIAPE -216**** 

• Ronaldo Antônio Tavares, Técnico Enfermagem- SIAPE -197**** 

• Luciene Aparecida Oliveira, Técnico Enfermagem- SIAPE -217**** 

• Silvia Elizabeth Lopes da Cruz, Técnico Enfermagem- SIAPE -225**** 

• Maria Aparecida Alves Guimarães, Técnico Enfermagem- SIAPE -116**** 

• William Barbosa Graciano, Técnico Enfermagem- SIAPE -222**** 

• Marina Campos Zicker, nutricionista, SIAPE – 142**** 

• Renata Rezende de Menezes, farmacêutica -SIAPE – 213**** 

• Rafael Francisco Ferreira de Souza, médico nefrologista, SIAPE 210**** 

 Art. 2º A Comissão atuará de 06/03/2023 a 10/03/2023 e desempenhará as seguintes atividades: 

• Panfletagem com orientações a toda população na porta do HC e dos ambulatórios. Utilizar panfletos das SBN; 

• Painel de orientação aos profissionais e panfletagem no hall de entrada do HC sobre prevenção de doenças renais, 
importância da hidratação e realização de exames, inclusive dosagem de creatinina; Toten no hall 

• Palestra aos profissionais de saúde sobre prevenção de doenças renais e cuidados. Raquel Alves Arruda e Cristiane 
Andrade Yunes; 

• Ação com os pacientes da Diálise; 
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• Quiz educativo com premiação para os pacientes da hemodiálise envolvendo temas relacionados a segurança do 
paciente nos 3 turnos: 

Identificação 

Segurança na administração de medicamentos 

Queda 

Medidas que reduzem infecções 

• Depoimentos dos pacientes em formato de carta falando de ações que os protegem da vulnerabilidade que o tra-
tamento dialítico trás; 

• Vídeos e cartas expostas na TV e murais da HD com os depoimentos; 

• Ação em frente à faculdade de medicina englobando toda a população: medição de pressão arterial, distribuição 
de brindes e panfletos de orientação; 

• Residentes:  serão convidados para as ações educativas no ambulatório; 

• Em parceria com alunos da Nefroliga da Faculdade de Medicina do HC UFMG, orientados pela professora Katia de 
Paula Farah; 

• Os acadêmicos farão ações educativas e panfletagem em academias de Belo Horizonte e na Praça Sete; 

• Será elaborado um formulário eletrônico de respostas para traçar o perfil dos entrevistados e dosagem de creati-
nina (em encontro com o tema). Este formulário será elaborado pelos alunos da Nefroliga. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 182, de 03 de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições regimentais conferidas pela Por-
taria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os profissionais abaixo relacionados para composição do Grupo de Trabalho que realizará a análise e revisão 
da Norma 066 "Uso de adornos e calçados no HC-UFMG/Ebserh", publicada na Intranet, com última atualização realizada 
em 30/09/2022: 

  

• Aline Rodrigues Cisar - Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar; 

• Fabiana Costa Sampaio - Chefe Substituta da Divisão de Enfermagem; 

• Profa. Fabiana Maria Kakehasi - Gerente de Ensino e Pesquisa; 

• Isamara Correa Lemos - Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade; 

• Profa. Luciana Cristina dos Santos Silva - Gerente de Atenção à Saúde; 

• Dra. Maria Letícia Barbosa Braga Souza - Chefe da  Unidade de Vigilância em Saúde; 

• Renata Ferreira Soares - Chefe da Divisão de Pessoas;  

• René Coulaud Santos da Costa Cruz - Chefe da Divisão Médica; 

• Tatiane Batista Nascimento Chaves de Faria - Chefe do Setor de Gestão da Qualidade. 

  

Art. 2º O Grupo de Trabalho deverá apresentar ao Colegiado Executivo a proposta de revisão da Norma 066 em 15 dias úteis. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

  

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

  
(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 207/2023, de 03 de março de 2023 

Retifica Portaria-SEI nº 193/2023 (28003185), designando gestor e fiscal, bem como suplentes, do Contrato n° 
364/2020, no âmbito do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (26276773 - 28075126), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 364/2020, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa  ADSERVI - Administradora de Serviços Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
02.531.343/0001-08, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para a presta-
ção de serviços continuados de apoio às atividades administrativas, que serão prestados nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo I do Edital. 

I- Gestor do Contrato, Juliana de Souza Bechara Braga, Siape 225****;  

II - Gestor do Contrato Suplente, Sandro Luis Pinto, Siape 185****;  

III - Fiscal Administrativo, Sandro Luis Pinto, Siape 185**** ; 

IV - Fiscal Administrativo Suplente, Fernando Luiz da Cunha Campos, Siape 225**** ; 

V- Fiscal Setorial do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, Edivane Reis Duarte Fonseca, Siape 221****; 

VI - Fiscal Setorial do Setor de Engenharia Clínica, Alexandre Peixoto Maia, Siape 216*****. 

VII - Fiscal Setorial da Unidade de Produção e Distribuição de Refeições, Alinia Quelia Araújo Bastos, Siape 225****; 

VIII - Fiscal Setorial da Unidade de Laboratório de Análises Clínica, André Cunha Reis, Siape 124****; 

IX - Fiscal Setorial da Unidade de Administração de Pessoal, Camila Costa Fortes, Siape 214****; 

X - Fiscal Setorial do Setor de Governança e Estratégia, Daiara Baldoni Alves, Siape 225****; 

XI - Fiscal Setorial da Unidade de Licitações, Rodrigo Santana de Assis Titoneli, Siape 166****; 

XII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva- Neonatal, Nathalia Faria de Freitas, Siape 223****; 

XIV - Fiscal Setorial da Unidade de Saúde da Mulher, Kelly Cristina Almeida Borgonove, Siape 225****; 

XV - Fiscal Setorial da Unidade de Ambulatório, Denise de Fátima Torres, Siape 114****; 

XVI - Fiscal Setorial do Setor de Administração, Dulciene Cristina Silva Ferreira, Siape 234****; 

XVII - Fiscal Setorial da Unidade de Diagnóstico por Imagem, Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****; 

XVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, Eliane Maria Magalhães Cunha de Melo , Siape 154****; 

XIX - Fiscal Setorial da Unidade Processamento da Informação Assistencial, Elizete Aparecida Soares, Siape 243****; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42383395&id_procedimento_atual=3633985&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=afe6ddcf07a30c40f1e23cbf8423d9551398cf689d7eff60c583c35336c0120e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=40466160&id_procedimento_atual=3633985&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2d9972ba008689730fb5a94e9e41962cd5960fcafd79706a284ee22f1f2affe5
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42463233&id_procedimento_atual=3633985&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=16f18308a121ee15ef937232aa4ee9f157269f002f7334b9ec5d22d40ea84948
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XX - Fiscal Setorial da Unidade de Hemoterapia, José Maria Chaves , Siape 323****; 

XXI - Fiscal Setorial da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho, Geraldo Garcia Primo, Siape 236****; 

XXII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Renal Substitutiva, Germano Afonso de Campos, Siape 168****; 

XXIII - Fiscal Setorial da Unidade de Bloco Cirúrgico, Maria Inês Santos Rossi, Siape 216****; 

XXIV - Fiscal Setorial da Unidade de Serviços Gerais, Cristiano Oliveira Bistene, Siape 235****; 

XXV - Fiscal Setorial da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, Diogo Carvalho Silva, Siape 223****; 

XXVI - Fiscal Setorial da Unidade de Hospitalidade, Graycielle Kívian D' Paula Silva, Siape 222****; 

XXVII - Fiscal Setorial da Unidade de Regulação Assistencial, Isabella Santana  dos Anjos, Siape 226****; 

XXVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Terapia Intensiva - Adulto, Gustavo Cesar Augusto Moreira, Siape 220****; 

XXIX - Fiscal Setorial da Unidade de Clínica Médica, Juliana Alves Rosa, Siape 224****; 

XXX - Fiscal Setorial do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, Leandro Américo Cruz, Siape 226****; 

XXXI - Fiscal Setorial da Unidade de Gestão da Inovação Tecnológica em Saúde, Lelia Maria de Almeida Carvalho, Siape 
199****; 

XXXII - Fiscal Setorial da Unidade Multiprofissional, Guilherme Gomes Brazil, Siape 174****; 

XXXIII - Fiscal Setorial da Unidade Hematologia e Oncologia, Celia Maria da Silva, Siape 324****; 

XXXIV - Fiscal Setorial da Unidade de Anatomia Patológica, Simone Maria de Almeida , Siape 215****; 

XXXV - Fiscal Setorial da Unidade de Especilidades Clínicas, Luzimar Isis Campos, Siape 223****; 

XXXVI - Fiscal Setorial do Setor de Farmácia Hospitalar, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****; 

XXXVII - Fiscal Setorial da Unidade de E-saúde, Maria Cristina da Paixão, Siape 114****; 

XXXVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Vigilância em Saúde, Maria Letícia Barbosa Braga Souza, Siape 224****; 

XXXIX - Fiscal Setorial da Unidade de Comunicação Social, Maria Valdirene Martins, Siape 114****; 

XL - Fiscal Setorial da Unidade de Gestão de Pós Graduação, Marilene Vale de Castro Monteiro, Siape 128****; 

XLI - Fiscal Setorial da Unidade de Urgência e Emergência, Bárbara Mares Porto, Siape 102****; 

XLII - Fiscal Setorial da Ouvidoria, Patrícia Campos Chaves, Siape 214****; 

XLIII - Fiscal Setorial da Unidade de Oftalmologia, Otorrinolaringologia, Jálisson de Oliveira, Siape 221****; 

XLIV - Fiscal Setorial da Divisão de Enfermagem, Fabiana Costa Sampaio, Siape 226****; 

XLV - Fiscal Setorial do Setor de Infraestrutura Física, Pedro Paulo de Souza Cardoso, Siape 223****; 

XLVI - Fiscal Setorial da Unidade da Criança e do Adolescente, Renato Ribeiro Dias, Siape 331****; 
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XLVII - Fiscal Setorial da Unidade de Gastroenterologia e Cirurgia do Aparelho Digestivo, Renata Cristina da Rocha Batista, 
Siape 224****; 

XLVIII - Fiscal Setorial da Divisão de Gestão de Pessoas, Renata Ferreira Soares, Siape 214****; 

XLIX - Fiscal Setorial do Setor de Contabilidade, Rodrigo dos Santos Freitas, Siape 217****; 

L - Fiscal Setorial da Unidade do Sistema Cadiorrespiratório, Fernanda Ribeiro Santos , Siape 225****; 

LI - Fiscal Setorial da Unidade de Patrimônio, Suellen Moura Oliveira, Siape 175****; 

LII - Fiscal Setorial do Setor de Gestão da Qualidade, Tatiane Batista Chaves de Faria , Siape 224****; 

LIII - Fiscal Setorial da Unidade de Contratos, Vívian Stefanne Soares Silva, Siape 106****; 

LIV - Fiscal Setorial da Unidade de Processamento de Materiais Esterilizados, Wilma Suely Romeiro, Siape 114****; 

LV - Fiscal Setorial da Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, Cecília Siqueira, Siape 225****; 

LVI - Fiscal Setorial de Terapia Intensiva - Pediátrico, Patrick Vieira Dias, Siape 320****; 

LVII - Fiscal Setorial da Unidade Coronariana , Erika Nunes de Oliveira Rodrigues, Siape 217****. 

LVIII - Fiscal Setorial da Unidade de Clínicas Cirúrgicas Especializadas, Luciana Daniella Lages Moselli, Siape 144****; 

LIX - Fiscal Setorial Unidade Gestão da Informação Assistencial, Telma Regina de Souza, Siape 234****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 
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Art. 3º Compete ao Fiscal Setorial Requisitante, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 25 de maio de 2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh (RLCE versão 2.0), e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual; 
4. Anexar, mensalmente, a planilha com os dados dos trabalhadores lotados na área sob sua responsabilidade ao 

processo SEI n° 23537.016093/2020-93; 
5. Evitar ordem direta ao funcionário terceirizado, bem como não promover desvio de função;  
6. Observar o art. 5 da IN 5 de 27 de maio de 2017.  
7. Subsidiar os prepostos das empresas com informações atinentes ao processo de trabalho da respectiva unidade;  
8. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 

  

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início até o término 
das obrigações contratuais: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto as obrigações pre-
videnciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições pactua-
das, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual que esteja dentro de sua alçada, tal como a confe-
rência das planilhas de formação de preços e custos; 

6.  Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º Esta Portaria revoga a Portaria-SEI nº 193, de 28 de fevereiro de 2023, mantendo os seus efeitos até a presente data.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tornando sem efeito qualquer ato ou designação anterior 
que seja contrário aos dispositivos desta, e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 

  

  

 


